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Projeto de lein.o de 1997.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do uso da Língua

Brasileira de Sinais ( LIBRAS) nas cerimônias e solenidades oficiais que

se realizarem no Estado de São Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É obrigatório a implantação da Língua Brasileira de Sinais
nas cerimônias e solenidades oficiais realizadas no Estado de São Paulo. .

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Ao elaborar a presente propositura buscamos resgatar os princípios

fundamentais da Constituição Federativa do Brasil,que diz; “promover o bem

de todos , sem preconceitos de origem , raça , sexo , cor , idade e quaisquer

outras formas de discriminação.

O Estado de São Paulo de acordo com os últimos dados estatísticos

possue 2 milhões de Deficientes Auditivos D.A...

Esta população formada por diversas faixas etárias, nas cerimônias e

; solenidades oficiais , ficam sem acesso aos pronunciamentos orais, desta

forma é necessário o uso da Língua Bragileira de Sinais (LIBRAS), para

atender aos D.A. |
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 154o a 158o Sessões Ordinárias

(de 21 a 29/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/10/97.
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